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CONSIDERANDO o requerimento da Empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS UNITRAN LTDA, 
CNPJ Nº 04.851.845/0001-41, nome de fantasia CFC AUTO 
ESCOLA UNITRAN, junto a este órgão;
CONSIDERANDO que as exigências Legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC AUTO ESCOLA UNITRAN 
(CLASSIFICAÇÃO A/B), sob o nº 2660, junto a este 
Departamento de Trânsito, na 3ª Região Administrativa de 
Trânsito com atuação no município de CASTANHAL/PA, em tudo 
observada a Legislação em vigor.
Art. 2.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 23 de janeiro de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

PORTARIA Nº 0097/2008/DG/RENACH
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos II e V, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO que a Empresa JOSÉ BRITO ALVES, CNPJ Nº 
34.661.058/0004-40, nome de fantasia AUTO ESCOLA MARABÁ, 
não cumpriu o estabelecido na PORTARIA Nº 1912/2007/DG/
PROJUR, em seu artigo 4°, §§ 3° e 4°, pertinentes à Renovação 
Anual de Registro do Centro de Formação de Condutores/CFC;
R E S O L V E:
Art. 1.º SUSPENDER por 30 (trinta) dias, as atividades do CFC 
MARABÁ FILIAL SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, registrado sob 
o nº 602, com atuação no município de Marabá/PA, em tudo 
observado a Legislação em vigor.
Art. 2.º O referido Centro de Formação de Condutores deverá 
apresentar junto à este Departamento, num prazo de 30 
(trinta) dias a contar da publicação desta, a solicitação e os 
documentos necessários à Renovação Anual do CFC, conforme 
Portaria Nº1912/2007 DG/PROJUR.
Art. 3.º O não cumprimento do artigo 2º deste ato, implicará o 
CANCELAMENTO do Registro da instituição de ensino.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 22 de janeiro de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

PORTARIA Nº 002/2008-DG/PROJUR
A Procuradora Jurídica Chefe do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará, usando de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 586/2007 – DS/PROJUR publicada no DOE 
edição nº 30899 de 05/04/2007, e ....
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 2006/362491(2 
volumes ) referente a suposta falsificação no laudo de vistoria 
nº 149942, realizada no veículo de placa JTU-6069/PA, datado 
de 16/10/06;
CONSIDERANDO que foi realizado uma segunda vistoria no 
veículo, sob laudo nº 165765, datado de 07/11/06, concluindo 
que o número do VIN no vidro traseiro não conferia com o 
original, sendo encaminhado ao CPC-Renato Chaves para 
averiguar a numeração seriada do chassi através de perícia 
científica;
CONSIDERANDO que o laudo nº 149942, da primeira vistoria, 
foi utilizado no processo de transferência de propriedade do 
citado veículo (placa JTU-6069/PA), de Maria de Nazaré Ferreira 
para Everaldo Saldanha Braga, proprietário atual do bem;
CONSIDERANDO o parecer da PROJUR nº 2628/2007 que se 
posicionou pela abertura do Processo de Sindicância para a 
apuração dos fatos e comprovação de eventual envolvimento de 
servidor desta Autarquia, visto que, foram violados os art. 177, 
VI e 178, XXI, ambos da Lei 5810/94.
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo de Sindicância para apurar, com 
fundamento no art. 199 e seguintes da Lei Estadual nº 
5.810/94, a falsificação no laudo de vistoria n º149942 
realizado no veículo JTU-6069/PA;
II - DESIGNAR os servidores JOÃO CORRÊA DA SILVA JÚNIOR, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 57176485-1 e EDÊMIA 
DIAS BARBOSA, Assistente Administrativo, matrícula nº 
5558758-71, para, sob a presidência do primeiro, apurarem 
esse fato;
III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, como 
estatui o parágrafo único do artigo 201 do mesmo diploma 
legal;
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Procuradora Jurídica Chefe, 18 de janeiro de 2008.
MARIA DA CONCEIÇÃO LOBÃO DA SILVA
Procuradora Jurídica Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 144/2008-DG/PROJUR
A Procuradora Jurídica Chefe do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará, usando de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 586/2007 – DS/PROJUR publicada no DOE 
edição nº 30899 de 05/04/2007, e ....
CONSIDERANDO as declarações prestadas por Sebastião Félix 
Cardoso, sócio-proprietário da Empresa VEIMAKI S/S LTDA, 
solicitando o bloqueio administrativo do veículo de placa MVT 
8418/PA (protocolo nº 2006-340039, ratificado pelo protocolo 
nº 2006-347047), em razão de ter sido transferido o bem em 
nome da empresa, pelo sócio Licínio José de Souza Ferreira, 
para o seu próprio nome;
CONSIDERANDO que posteriormente, Licínio José Ferreira 
Ferreira realizou outra transferência de propriedade, desta vez 
para Manoel de Assunção Castro;
CONSIDERANDO o parecer da PROJUR nº 3038/2007 que 
se posicionou pela abertura do Processo de Sindicância para 
investigar a transferência irregular de propriedade do veículo de 
placa MVT 8418/PA, com base no art. 199 da Lei 5810/94.
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo de Sindicância para investigar a 
transferência irregular de propriedade do veículo de placa MVT 
8418/PA, com base no art. 199 da Lei 5810/94;
II - DESIGNAR os servidores THIAGO DUARTE DE OLIVEIRA, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 5558758-51 e THIAGO 
DO CARMO BARBOSA, Assistente Administrativo, matrícula nº 
5558758-41 para, sob a presidência do primeiro, apurarem 
esse fato;
III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, como 
estatui o parágrafo único do artigo 201 do mesmo diploma 
legal;
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Procuradora Jurídica Chefe, 28 de janeiro de 2008.
MARIA DA CONCEIÇÃO LOBÃO DA SILVA
Procuradora Jurídica Chefe

PORTARIA Nº 155/2008-DG/PROJUR
A Procuradora Jurídica Chefe do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará, usando de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 586/2007 – DS/PROJUR publicada no DOE 
edição nº 30899 de 05/04/2007, e ....
CONSIDERANDO o memorando nº 239/2006 originado da 
Gerência de Transporte, comunicando o desaparecimento de 
um motor AP 1.6 de Gol, com a numeração 042080, que se 
encontrava no veículo Kombi de placa JTQ 8342/PA, e de uma 
carcaça do motor pertencente ao veículo Kombi de placa JUZ 
6780/PA, que se encontrava dentro do porta-mala do mesmo;
CONSIDERANDO que a constatação da ausência veio a ocorrer 
por ocasião do envio dos veículos ao Parque de Retenção 
(Tenoné) por ocasião do inventário realizado antes do traslado, 
os quais mencionavam a existência dos motores;
CONSIDERANDO o parecer da PROJUR nº 4918/2007 que 
se posicionou pela abertura do Processo de Sindicância para 
a apuração o desaparecimento do motor AP 1.6 de Gol, nº 
042080 e uma carcaça do motor pertencente ao veículo Kombi 
de placa JUZ 6780/PA;
RESOLVE:
I - INSTAURAR Processo de Sindicância para apurar, com 
fundamento no art. 199 e seguintes da Lei Estadual nº 
5.810/94, o desaparecimento do motor AP 1.6 de Gol, nº 
042080 e uma carcaça do motor pertencente ao veículo Kombi 
de placa JUZ 6780/PA;
II - DESIGNAR os servidores FERNANDO ZANUTO FERRARI, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 57175882-2 e LORENA 
AFLALO VIANA, Assistente Administrativo, matrícula nº 
57176567-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem 
esse fato;
III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, como 
estatui o parágrafo único do artigo 201 do mesmo diploma 
legal;
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Procuradora Jurídica Chefe, 28 de janeiro de 2008.
MARIA DA CONCEIÇÃO LOBÃO DA SILVA
Procuradora Jurídica Chefe – DETRAN/PA

EXTRATOS DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 135-A/2008-DG/CDRH, DE 25.01.2008

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JOÉRCIO FONTINELLE BARBALHO, Diretor 
de Unidades Regionalizadas, matrícula 80845628/1, para 
responder no período de 28.01 a 09.02.2008, pela Direção 
Geral deste Departamento, durante a ausência do titular, 
cumulativamente com a função que exerce.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 167/2008-DG/CDRH, DE 28.01.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei;
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a servidora ADRIANA PEREIRA GOMES 
DA SILVA, do Cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 
57175539/1, lotada na Agência de Trânsito Barcarena.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 01.02.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 132/2008-DG/CDRH, DE 25.01.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o servidor ROBÉRIO LIMA DA SILVA, do 
Cargo de Assistente Administrativo, matrícula 80845568/1, 
lotado na Regional de Trânsito Belém.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 01.02.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 130/2008-DG/CDRH, DE 24.01.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- detran/pa, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho do servidor 
GERSON LIMA DOS REIS, do cargo de Agente de Trânsito, 
lotado na Gerência de Fiscalização de Vias, firmado em de 
06.06.2007, publicado no Diário Oficial do Estado nº 30.944, 
de 13.06.2007, com base na Lei Complementar nº 07, de 
28.08.91.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir desta data.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 116/2008-DG/CDRH, DE 23.01.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- detran/pa, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 137, da Lei 5.810/94-RJU, 
quanto ao Regime Especial de Trabalho;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Governamental 
2538/94, de 20.05.94, com a nova redação dada pelo Decreto 
2608/94, de 21.06.94;
CONSIDERANDO que a servidora constante desta Portaria, 
realiza serviços neste Departamento, ultrapassando a jornada 
normal de trabalho, por extrema necessidade,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER à servidora MARIA DE NAZARÉ BENÍCIO 
GOMES, Auxiliar Técnica, matrícula 31540090/1, lotada na 
Coordenadoria de Educação e Melhoria da Qualidade de Vida no 
Trânsito, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo 
Integral, correspondente a setenta por cento (70%) sobre o 
vencimento de seu respectivo cargo.
Art. 2º - DETERMINAR que a referida servidora cumpra o 
expediente diário de 08:00 às 17:00 h, enquanto perdurar a 
necessidade de serviço.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
01.02.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

EXTRATOS DE PORTARIAS DE DIÁRIAS
PORTARIA Nº 162/2008-DUR/CDRH, DE 28.01.2008

SERVIDOR: WLADIMIR DA SILVA LOBATO (DAS-03)
Nº DE DIÁRIAS: 10 e ½.
PERÍODO: 28.01 a 07/02/2008
DESTINO: Altamira
OBJETIVO: Participar de treinamento na Regional daquele 
Município

PORTARIA Nº 161/2008-DUR/CDRH, DE 28.01.2008
SERVIDOR:
MAURO MESSIAS DA SILVA RAIOL (Ag Trânsito)
ADENOR DE JESUS GUEDES (Ag Trânsito)
GILMAR CORREA BATISTA (Ag Trânsito)
DULCELINDA GONÇALVES PEGADO (Ag Trânsito)
EDGAR FARIAS DA SILVA (Ag Trânsito)
Nº DE DIÁRIAS: 10 e ½.
PERÍODO: 06 a 08/02; 11.02 a 04.03.2008
DESTINO: Conceição do Araguaia
OBJETIVO: Realizar fiscalização de trânsito naquele Município

PORTARIA Nº 178/2008-DUR/CDRH, DE 29.01.2008
SERVIDOR:
EDUARDO ASSUNÇÃO SOUSA (Ag Trânsito)
JOSÉ EDUARDO DA SILVA VILLA REAL (Ag Trânsito)
MARIA ALICE DA COSTA SILVA (ADM/03)
JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA MACEDO (ASG/04)
Nº DE DIÁRIAS: 25 e ½.
PERÍODO: 06 a 08/02; 11.02 a 04.03.2008
DESTINO: Conceição do Araguaia
OBJETIVO: Realizar fiscalização de trânsito naquele Município
EXTRATOS DE PORTARIAS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

PORTARIA Nº 160/2008-DUR/CDRH, DE 28.01.2008
Nome: MAURO MESSIAS DA SILVA RAIOL
Cargo: AGENTE DE TRÂNSITO
Valor do Suprimento: R$- 5.000,00
Elemento de Despesa:


